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Indica  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam  realizados  pelo  setor
competente da prefeitura no sentido de promover maior publicidade aos munícipes dos
pontos de coleta e descarte de resíduos eletrônicos no município.
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EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:
O vereador que esta subscreve vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam
realizados pelo setor competente da prefeitura no sentido de promover maior publicidade aos
munícipes dos pontos de coleta e descarte de resíduos eletrônicos no município.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem por finalidade promover maior acesso à informação por parte dos

munícipes quanto ao descarte adequado de resíduos eletrônicos, tais como baterias de celulares,
pilhas, computadores, impressoras, entre outros equipamentos.

O descarte incorreto desses materiais, muitas vezes realizado em lixo comum ou em locais
inadequados,  representa  grave  risco  ao  meio  ambiente,  uma  vez  que  tais  resíduos  contêm
substâncias tóxicas e metais pesados, como chumbo e mercúrio, que podem infiltrar-se no solo e
atingir o lençol freático, ocasionando contaminação ambiental e riscos à saúde pública.

Nesse  sentido,  é  de  extrema importância  que o  Poder  Executivo,  por  meio  do  setor
competente, promova ações voltadas à ampla divulgação dos pontos de coleta já existentes, bem
como  avalie  a  necessidade  de  sua  ampliação,  facilitando  o  acesso  da  população  a  locais
apropriados para o descarte correto desses resíduos.

Além  disso,  a  implementação  de  campanhas  informativas  contribuirá  significativamente
para  a  mudança  de  comportamento  da  população,  incentivando  práticas  sustentáveis  e
responsáveis.

Diante do exposto, a presente indicação visa não apenas a preservação ambiental, mas
também a proteção da saúde da coletividade, razão pela qual solicito a adoção das providências
cabíveis.
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